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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. 038/2023. 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº.  018/2023. 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

PREÂMBULO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTOPOLIS, ESTADO DE MINAS GERAIS, inscrita no 

CNPJ sob nº. nº. 01.612.481/0001-59, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados 

através da Portaria nº. 04/2023, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial 

sistema de Registro de Preços do tipo menor preço por item, tudo com fulcro na citada Lei nº 

8.666/93, na Lei Complementar nº 123/2006 Lei Complementar nº 147, Lei Federal n 10.520/2002, e 

demais normas legais e, ainda, mediante as condições estabelecidas no presente instrumento 

convocatório/edital e seus anexos. 

1-DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 

1.1- O Pregão será realizado em sessão pública, na sala de Licitações a partir das 08:30 horas do dia 

29 de Março de 2023.  

1.1.1-Os envelopes de nº 1 (proposta comercial) e nº 2 (documentos de habilitação) serão recebidos na 

sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 

apresentarem para participar do certame.  

1.1.2-Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão declaração, conforme 

modelo Anexo III, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e, em 

seguida, o Pregoeiro procederá ao recebimento dos envelopes nº 01 (Proposta Comercial) e nº 02 

(Documentos para Habilitação) de todas as licitantes credenciadas.  

1.1.3-Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

1.1.4-No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas 

todas as fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda do pregoeiro 

e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o 

prosseguimento dos trabalhos. 

2- DO OBJETO. 
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2.1- A presente licitação tem por objeto O Sistema de Registro de Preços para Eventual e Futura 

Contratação de Microempresas-ME, empresas de pequeno Porte-EPP ou Equiparadas para 

prestação de serviços de moldagem, confecção e instalação de próteses dentárias com 

fornecimento de material e mão de obra especializada para atendimento ao município de 

Pintópolis, conforme itens especificados no Termo de Referência deste instrumento convocatório, 

anexo I, deste edital.  

2.1.2- Este instrumento não obriga a Prefeitura a contratar os serviços nele registrados nem firmar 

contratações nas quantidades estimadas, ficando a prestação dos serviços condicionada à necessidade e 

interesse público. 

3- ÁREA SOLICITANTE. 

3.1- Secretaria Municipal de Saúde. 

4- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAR. 

4.1-Poderão participar da presente licitação, observada as subcondições abaixo, os interessados que 

atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos. 

4.1.2- Não se admitirá nesta licitação a participação de: 

a)- empresas que não atenderem às condições deste edital; 

b)- empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido 

declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder público no âmbito da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta, ou tenham sido 

suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de Pintópolis-MG; 

c)-que incidir no estipulado no art. 9º e seguintes da Lei nº 8.666/1993; 

d)-compostas de vereadores que sejam proprietários, controladores ou diretores, conforme art. 54, II, 

“a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição Federal/1988. 

e)-Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

f)- cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 

g)- A observância das vedações das anteriores é de inteira  responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação 

de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas 

empresas com potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente 

às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação, da participação de 

empresas em “consórcio” neste certame. 

 

4.2 – REQUISITOS NECESSÁRIOS: 
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4.2.1- A empresa deverá obedecer às normas estabelecidas no Art. 2º da Portaria nº 1.825 de 24 de 

agosto de 2012 e nota técnica do Ministério da Saúde sobre credenciamento e repasse de recursos para 

os laboratórios regionais de próteses dentárias – LRPD. 

 

4.2.2 - A empresa deverá possuir habilitação junto ao Sistema SCNES – Sistema de Cadastro Nacional 

de Estabelecimentos de Saúde conforme disposto na Nota Técnica do Ministério da Saúde sobre 

credenciamento e repasse de recursos para os laboratórios regionais de próteses dentária – LRPD. 

 

4.2.3 - O processo de moldagem para confecção das próteses deverá ser realizado por profissional 

devidamente habilitado (Cirurgião Dentista) disponibilizado pelo laboratório contratado e o 

atendimento deverá ocorrer em Unidade Básica de Saúde do município em datas a serem programadas 

pela Secretaria de Saúde. 

 

4.2.4 - Os materiais necessários para a realização do processo de moldagem das próteses dentárias 

deverá ser fornecido pelo laboratório contratado, sendo eles: Moldeiras bucais, alginato e gesso 

odontológico.   

 

4.2.5 - Todas as próteses deverão ser desinfetadas e entregues acondicionadas em embalagens 

apropriadas, sem violação, deterioração ou quaisquer outros fatores que possam comprometer o uso ou 

a qualidade das mesmas, de acordo com as normas pertinentes em vigor no país. 

 

4.2.6 - O contratado terá a responsabilidade de reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, no 

todo ou em parte, quaisquer próteses odontológicas citadas no preâmbulo deste Edital, se nelas 

ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos materiais empregados, por um 

período de garantia de 06 (seis) 

meses, sem ônus adicional para a Contratante, conforme prazos definidos. 

 

4.2.7 - O contratado deverá respeitar a decisão do responsável técnico (cirurgião dentista) das Unidades 

Básicas de Saúde do município, quando esse solicitar correções de defeitos ou substituição de peças em 

qualquer etapa do processo; 

 

4.2.8 - A fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, solicitar um exame 

do ensaio em laboratório de qualquer material que se apresente duvidoso, bem como poderá ser exigido 

um certificado de origem e qualidade, estando todas as despesas por conta da Contratada. 

 

4.2.9 - A Secretaria rejeitará, no todo ou em parte, os produtos que estiverem em desacordo com as 

especificações deste edital e da proposta. É de responsabilidade da Contratada, substituir na execução 

dos serviços qualquer material impugnado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir do 

recebimento da impugnação. 
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4.2.10 - Em havendo descontinuidade na produção ou fabricação dos materiais ofertados na proposta, a 

Contratada deverá comunicar tal fato a Secretaria Municipal de Saúde, acompanhando de declaração da 

empresa fornecedora ou do próprio fabricante, de que não mais produz o objeto licitado, enviando 

amostra e documentos que se fizerem necessários do produto que pretende fornecer em substituição 

aquele inicialmente ofertado, sem que o preço seja superior ao constante de sua proposta, ficando a 

critério da Secretaria aceitá-lo ou não. 

 

4.2.11 - O contratante deve assegurar que haja estoque suficiente de materiais para confecção das 

próteses odontológicas, conforme proposta de produção, não podendo o prestador alegar 

indisponibilidade dos mesmos, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas; 

 

4.2.12 - Se durante o fornecimento ocorrer problemas de desabastecimento ou similar, que possa 

comprometer a perfeita execução deste edital, a Secretaria poderá a pedido do prestador, autorizar a 

substituição do(s) produto(s) ou de materiais; 

 

4.2.13 - A contratante se reserva ao direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto que 

impliquem na redução ou aumento do volume dos serviços, baseando-se, para tanto, na relação dos 

preços unitários básicos e em quantidades levantadas pela fiscalização que poderão resultar até um total 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual do serviço. 

 

5. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO. 

5.1-A Cópia deste instrumento convocatório será fornecida a qualquer interessado pela Prefeitura 

Municipal de Pintópolis MG, Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG, CEP: 39.317-000, das 8:00 às 

13:00 horas, pelo endereço eletrônico licitacaopintopolis@yahoo.com. 

5.1.2 A solicitação de Esclarecimentos poderá ser enviada exclusivamente pelo e-mail 

licitacaopintopolis@yahoo.com, informando o número do processo licitatório. 

5.1.3 Nos pedidos de esclarecimentos enviados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos) e disponibilizar as informações para contato 

(endereço completo, telefone, fax e e-mail); 

5.1.4 Os esclarecimentos das solicitações formuladas serão divulgados mediante correspondências 

enviadas ao licitante interessado, por e-mail, e sua íntegra ficará à disposição dos interessados no 

processo em referencia; 

5.1.5 Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 5º dia útil, e por 

licitantes, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser enviada, para 

o e-mail licitacaopintopolis@yahoo.com, ou protocolizadas na sede da Prefeitura Municipal, dirigidas 

ao Pregoeiro, que deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, auxiliado pelo 

setor técnico competente.  

mailto:licitacaopintopolis@yahoo.com
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5.1.6 No caso de encaminhamento para o endereço eletrônico, o documento original deverá ser 

protocolado até, no máximo, no 1º (primeiro) dia útil seguinte ao término do prazo legal para 

impugnação.  

 

5.1.7 A prefeitura não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas, e caso não 

tenha sido acusado recebimento pelo Pregoeiro, e que, por isso, sejam intempestivas.  

5.1.7 Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

5.1.8 A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante por e-mail, e será divulgada na pagina oficial 

do município e no diário oficial de Minas Gerais, para conhecimento de todos os interessados”.  

5.1.9 As empresas e ou representantes se obrigam a acompanhar o andamento do processo no site 

e diário oficial de Minas Gerais e no DOU as possíveis alterações  

6-DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO. 

 

6.1-No início da sessão, o proponente, ou seu representante legalmente constituído, deverá apresentar-

se o Pregoeiro para credenciamento, devidamente munido de documento que expressamente o 

credencie a participar do certame, ofertar lances e a responder pela representada. Poderá, para tanto, 

utilizar-se do modelo de credenciamento constante do Anexo VIII. 

6.1.1-Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b)-tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular com firma 

reconhecida do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os 

poderes do mandante para a outorga além de copia de documento de um ou mais sócios da empresa. 

c)-Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, inciso VII, da 

Lei Federal nº. 10.520, de 17.07.2002 em conformidade com o Anexo III. 

6.1.2-A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, que desejar obter os benefícios previstos 

no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar por escrito conforme modelo 

constante no ANEXO IV, ou comprovar tal condição mediante certidão expedida pela Junta 

Comercial, quando do seu credenciamento, sob pena de preclusão e de não aplicação dos efeitos da 

Lei Complementar nº 123/2006 e alterações advindas da Lei Complementar 147/2014;  

 

6.1.3- Toda a documentação relativa ao credenciamento deverão ser apresentados fora do 

envelope de “Habilitação ou proposta 
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6.1.4-Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para mais de 

uma empresa licitante. 

6.1.5-A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante credenciado e 

ficará obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo; 

6.1.6-O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos documentos 

de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas inviabilizará a formulação de lances verbais 

e a manifestação de intenção de recorrer por parte do interessado, bem como de quaisquer atos relativos 

a presente licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa; 

6.1.7- A Lei Federal n°: 10520/02 não traz no seu texto nenhum dispositivo com obrigatoriedade de o 

proponente licitante ou representante legal estarem presentes na sessão. Diante disto, uma vez 

configurada a ausência do proponente licitante ou representante, implica na aceitação tácita de todas as 

decisões ali tomadas e conseqüentemente a preclusão do direito de interpor recurso, conforme 

prescreve o inciso XX do art. 4º da lei 10.520/02. 

 

7. DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

7.1- Os documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser entregues o Pregoeiro na 

abertura da sessão pública deste certame, em envelopes distintos, colados e indevassáveis, contendo em 

sua parte externa, as seguintes informações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTOPOLIS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º: 018/2023 

(Citar o nome da empresa) 

ENVELOPE N.º 01: "PROPOSTA DE PREÇOS" 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTOPOLIS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º: 018/2023 

(Citar o nome da empresa) 

ENVELOPE N.º 02: "DOCUMENTAÇÃO 

  

7.1.1-A ausência de dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para desclassificação 

da licitante que poderá regularizá-lo no ato da entrega. 

 

7.1.2-Caso eventualmente ocorra à abertura do Envelope 02 (Habilitação) antes dos Envelopes de 

Proposta de Preços, este será novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por 

todos os presentes. 

7.1.3- As empresas interessadas em participar desta licitação ficam alertadas de que devem estar no 

local com a antecedência necessária para o cumprimento dos horários e prazos estabelecidos. 
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7.1.4-Será facultado aos licitantes o encaminhamento dos documentos e proposta via postal ou 

qualquer outro meio que lhe seja conveniente, sendo lhes vedada apenas à participação na fase de 

lances verbais e apresentação de recursos no ato da sessão, conforme entendimento jurisprudencial do 

TCU-Tribunal de Contas da União, a documentação e a declaração do Anexo III declaração de 

habilitação, junto com cópia dos documentos pessoais de um ou mais sócios, nos termos do art. 4°. 

Inciso VII da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e deverá ser enviada dentro de envelope próprio 

(sobrecarta), separada dos envelopes Propostas e Habilitação, aos cuidados do pregoeiro, sob pena de 

desclassificação. (Obs: Os licitantes devem incluir em um envelope todos os 03 (três) envelopes, quais 

sejam o de credenciamento, Proposta e Habilitação, para que não sejam separados durante a recepção 

dos mesmos). 

7.1.5- O município não se responsabiliza por envelopes enviados via correio ou outro meio de 

transportes que não cheguem até o horário estabelecido para a abertura dos mesmos.  

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS. 

8.1-A proposta deverá ser apresentada indicando o nome e CNPJ da empresa em uma via, datilografada 

ou processada em computador, assinada pelo seu representante legal ou credenciado, devidamente 

identificado e qualificado, ou em modelo próprio em que conste: 

8.1.1 - Descrição do objeto ofertado com indicação da marca/ características; 

8.1.2 - Preço por item; 

8.1.3 - Validade da Proposta; 

8.1.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 

8.1.5 - O preço deverá ser cotado considerando-se execução parcelada, incluídos os valores de 

quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, 

seguros e outros encargos ou acessórios; 

8.1.6 - Os preços devem ser expressos em moeda corrente do país, em numeral, com 02 (duas) casas 

decimais. 

8.1.7 No caso da proponente oferecer preços com 03 (três) ou mais casas decimais após a vírgula, a 

Comissão considerará as 02 (duas) primeiras e desprezará as demais. 

8.1.8 Na hipótese de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro e, nessa 

hipótese, a Comissão refará o cálculo para efetuar o julgamento. 

8.1.9 Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da 

entrega de sua proposta comercial. 

 

9-PROCEDIMENTO DA SESSÃO 

9.1- Até o término do credenciamento será permitido o ingresso de novos proponentes uma vez que a 

sessão ainda não terá se iniciado.  

9.1.1- Declarada a abertura da sessão pelo pregoeiro, e aberto o primeiro envelope de proposta não 

mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início a classificação das propostas. 
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9.1.2. É expressamente proibida a utilização, pelos representantes das empresas, de celulares e 

congêneres durante a sessão do pregão. Sem expressa autorização do pregoeiro, Consideram-se os 

representantes plenamente capacitados a tomar as decisões necessárias por si próprio. 

9.2-Classificação das Propostas Comerciais. 

9.2.1. Abertos os envelopes de Propostas de Preços, serão analisadas e verificadas o atendimento a 

todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente 

desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

9.2.2. O pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para 

participarem dos lances verbais. 

9.2.3. Se não houver, no mínimo, três propostas de preços nas condições definidas na cláusula anterior, 

o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que seus 

autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

apresentadas. 

9.3-Lances Verbais. 

 

9.3.1-Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais. 

8.3.2- Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 

realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação de lances. 

9.3.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelos 

licitantes, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

9.3.4. O valor de decréscimo dos lances será determinado pelo pregoeiro na sessão pública do pregão. 

9.4. Julgamento. 

 

9.4.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as demais 

condições definidas neste Edital. (Ver Anexo I). 

9.4.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivamente a respeito. 

9.4.2.1- Caso não se realizem lances verbais será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado da contratação. 
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9.4.2.2-Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço 

seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

9.4.3. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação. 

9.4.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias será declarado o proponente vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

9.4.5. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 

verificação das condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto deste edital, para o qual apresentou proposta. 

9.4.6. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro poderá negociar para que seja 

obtido um melhor preço. 

9.4.7- Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes inabilitados, o Pregoeiro 

poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei n.º 8.666/93, e suas 

alterações, para apresentação de outras propostas ou nova documentação, escoimadas das causas da 

desclassificação ou inabilitação. 

9.4.7.1-Na ausência de manifestação de intenção de interposição de recursos ou após decisão dos 

mesmos, o Pregoeiro devolverá os envelopes de “HABILITAÇÃO” inviolados aos licitantes 

desclassificados podendo, todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 

9.4.7.2-Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio, e pelos licitantes. 

10-DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

10.1. É condição básica para a fase de habilitação, que o licitante apresente, em um envelope, cópias 

autenticadas, em cartório, dos documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, em uma via ou, se 

preferir, cópias acompanhadas do original que poderão ser autenticadas pelo Pregoeiro ou membros da 

equipe de Apoio que realizará o Pregão. 

I- da habilitação jurídica (Art. 28 Da Lei 8.666/93): 

a.1)- registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

a.2)- ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da alteração/aditivo eventual 

da gerência da sociedade, e demais que se achar pertinente, ou ato constitutivo consolidado, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 
        ESTADO DE MINAS GERAIS 
      CNPJ 01.612.481/0001-59 

  
 
 

 

10.2-Caso os licitantes tenham apresentado os documentos acima citados no CREDENCIAMENTO, 

estes estarão dispensados de apresentarem na Habilitação. 

II- da regularidade fiscal (Art. 29 da Lei 8.666/93). 

a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas- CNPJ; 

b) - Prova de Regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive contribuições 

previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda 

Nacional, em um único documento (Certidões Negativas na forma prevista na Portaria MF 358, de 05 

de setembro de 2014); 

c) - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 

Federal; 

d) - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, expedida pela Secretaria de 

Fazenda Municipal; 

e) – Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual ou distrital da sede da licitante; 

III- da regularidade trabalhista (Art. 29 da Lei 8.666/93). 

a)- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, ou Positiva com efeito de Negativa, 

em cumprimento ao disposto na Lei n.º 12.440, de 07/07/2011. Para fins de habilitação, será 

considerada a CNDT mais atualizada, conforme entendimento do Tribunal Superior do 

Trabalho-TST. 

IV- da qualificação econômica- financeira (Art. 31 da Lei 8.666/93 

a)- Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

empresa, datada dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 

própria Certidão. 

 

 No caso de Certidão Cível, deverá conter especificamente a que se refere expresso no corpo da 

certidão. 

 

V- da qualificação técnica (Art. 30 da Lei 8.666/93) 

a)-Apresentação de um ou mais Atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 

contento, a natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  
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a.1)- No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 

considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

proponente. 

 

b). Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenham pelo menos 

uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa emitente e da empresa proponente 

b1)-Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 

8.666/93ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93. 

c) - Comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente, em nome 

da pessoa jurídica, mediante apresentação do Registro do Laboratório de Próteses Dentárias junto ao 

Conselho Regional de Odontologia – CRO. 

d) - Comprovação de cumprimento à Resolução-RDC nº 050 de 21 de Fevereiro de 2002, 

mediante apresentação de Parecer Técnico emitido pela Vigilância Sanitária Estadual quanto à 

aprovação de estrutura física adequada para realização de atividades de assistência à saúde. 

e) – Alvará da Vigilância Sanitária Municipal. 

f) - Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e 

disponíveis para a realização do objeto, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

g)- Cópia do Diploma ou comprovação do registro junto aos respectivos Conselhos 

Regionais ou Órgãos de Classe dos profissionais que irão realizar as etapas clínicas e laboratoriais de 

atendimento das seguintes categorias profissionais: 

a) Cirurgião Dentista 

b) Técnico em Prótese Dentária  

h) - Comprovação de cumprimento da Nota Técnica do Ministério da Saúde sobre o 

credenciamento de Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias – LRPD mediante a apresentação da 

Ficha de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde ( SCNES ). O estabelecimento de saúde que 

irá confeccionar a prótese dentária (LRPD) deve ser cadastrado no Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (SCNES) da seguinte forma: Caso caracterize-se como estabelecimento 

isolado, deve ser cadastrado com o tipo de estabelecimento: 39 - Unidade de Saúde de Serviço de 

Apoio Diagnóstico Terapêutico – SADT (estabelecimento 39), subtipo; 03 - Laboratório Regional de 

Prótese Dentária – LRPD e com Serviço Especializado: 157 – Serviço de Laboratório de Prótese 

Dentária e Classificação: 001 - Laboratório Regional de Prótese Dentária. O laboratório deverá possuir, 

no mínimo, um profissional com o CBO: 3224-10 – Protético Dentário e/ou CBO: 2232 – Cirurgião-

Dentista (qualquer CBO dentro desta família), ambos com carga horária ambulatorial SUS. 

10.2.1- Declarações Diversas. 
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a). Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme modelo do Anexo V; devendo esta declaração ser anexada junto com a 

documentação de habilitação envelope n° 02 (dois), sob pena de inabilitação. 

 

b)-Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do 

artigo 32, §2º, da Lei nº 8.666/93 (podendo ser adotado o modelo constante do Anexo VI deste Edital, 

devendo esta declaração ser anexada junto com a documentação de habilitação envelope n° 02 (dois), 

sob pena de inabilitação. 

 

c)- Declaração – Fornecimento de material para moldagem de confecção de próteses 

dentarias ( Anexo IX). 

 

d) Declaração – Realização do Processo de moldagem e Plano de Orientação para prótese 

dentaria (Anexo X). 

 

e) Declaração – Cumprimento das normas estabelecidas no Art. 2º da Portaria nº 1.825 de 

24 de agosto de 2012 e Nota Técnica do Ministério da saúde sobre credenciamento e repasse de 

recursos para os laboratórios Regionais de Próteses Dentarias – LRPD. (Anexo XI). 

 

10.2.2–Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente à matriz ou à filial 

da empresa que ora se habilita para este certame licitatório ou ser em nome de uma única empresa 

(razão social CNPJ), exceto aqueles por sua apropria natura só serão emitidos em nome da matriz. 

10.2.3- A ME e a EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 

documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição.  

10.2.4- A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, terá 05 (cinco) dias úteis, prorrogados por igual 

período a critério da administração, para regularizar pendências FISCAIS, caso esta apresente alguma 

restrição, conforme o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123/2006, e alterações 

posteriores 

 

10.2.5-A Prorrogação dependerá de requerimento pelo interessado, devidamente fundamentado, 

dirigido ao pregoeiro.  

  

10.2.6-O requerimento deverá ser apresentado dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis 

concedidos para a regularização fiscal.  

 

10.2.7-A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções 

10.2.8– Não constituirá causa de inabilitação a irregularidade formal que evidencie lapso isento de má-

fé e não afete o conteúdo ou idoneidade do documento. 

10.2.9-Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo 

ou apresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 
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10.2.10-Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, na ordem prevista neste Título. 

11- RECURSOS E CONTRARRAZÕES. 

11.1- Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra 

decisões do Pregoeiro, após a declaração do vencedor, deverão apresentar suas razões no prazo único 

de 03 (três) dias úteis, a partir do dia seguinte ao término do prazo para manifestação.  

11.2 - Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente.  

11.3 - No prazo recursal, fica assegurada vista dos autos.  

11.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso.  

11.5 - O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não 

serem conhecidos:  

I- ser dirigido aos cuidados do Pregoeiro, no prazo de 03 (três) dias úteis, conforme estabelecido no 

item 11.1 deste Título;  

II- ser encaminhado para o endereço eletrônico licitacao@Pintopolis.mg.gov.br, assinado e scaneado, 

contendo razão social, número do CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e 

assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, acompanhado de cópia do documento de 

identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal.  

11.6-No caso de encaminhamento para o endereço eletrônico, o documento original deverá ser 

protocolado até, no máximo, no 1º (primeiro) dia útil seguinte ao término do prazo legal para a 

apresentação das razões de recurso ou contra-razões.  

 

11.7-O Pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras formas ou 

outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas.  

11.8 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.9-O recurso será apreciado pelo Pregoeiro, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à autoridade superior, 

que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento.  

11.10 - A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação no site desta 

Prefeitura e encaminhado aos licitantes.  

12- ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1- O Pregoeiro registrará os preços objeto da licitação para o licitante vencedor, quando inexistir 

recurso, e submeterá os atos do procedimento para posterior homologação pela Autoridade 

Competente.  

 

12.2-Decididos os recursos porventura interpostos, e constatadas a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente registrará o preço do objeto para o licitante vencedor, 
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quando a pregoeiro mantiver sua decisão sobre o recurso, e encaminhará para homologação do 

procedimento licitatório.  

 

13- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- ARP. 

13.1- Homologado o certame, a empresa vencedora terá 03 (três) dias úteis, contatos da convocação 

pela administração municipal, para assinatura do Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções prevista neste Edital. O prazo de assinatura poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, a critério da Administração. 

13.2- Caso o primeiro colocado não se apresente para assinar o contrato, o preço classificado 

inicialmente em segundo lugar, se habilitado, passa a ser considerado o vencedor, alterando-se as 

classificações subseqüentes. 

13.3- A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que previamente 

autorizada pela Autoridade Administrativa do município, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Municipal. 

13.4- Os órgãos ou entidades interessados na utilização da Ata de Registro de Preços deverão 

encaminhar solicitação prévia à Administração Municipal. O órgão interessado deverá, previamente, 

realizar pesquisa de mercado que demonstre a vantagem da adesão. 

13.5. A Ata de Registro de Preços servirá para eventual e futura contratação pelo Município de 

Pintopolis que poderá realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a 

legislação pertinente, hipótese em que em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá 

preferência. 

 

14- DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS. 

14.1- Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 

 

14.1.1- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

 

14.1.2- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

 

14.1.3- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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14.1.4- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

 

14.1.5 O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 

contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, 

Justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

 

14.1.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 

14.1.7- Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

15-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

15.1-O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.  

16-DISPOSIÇÕES GERAIS. 

16.1-Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I- Termo de Referencia; 

Anexo II- Modelo Proposta; 

Anexo III- Declaração de habilitação; 

Anexo IV- Modelo de Enquadramento de Micro Empresa/pequeno porte. 

Anexo V- Declaração que não emprega Menor; 

Anexo VI- Modelo de Declaração de fatos impeditivos; 

Anexo VII- Especificação do Objeto/Quantitativo/ PREÇO ESTIMADO; 

Anexo VIII- Carta de Credenciamento 

Anexo IX - Declaração Fornecimento de Material de Moldagem para confecção de Próteses Dentarias 

Anexo X – Declaração Realização do Processo de Moldagem e Plano de Orientação para Prótese 

Dentária 

Anexo XI - Declaração Cumprimento das normas estabelecidas no Art. 2º da Portaria nº 1.825 

Anexo XII- Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

16.1.1- O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
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apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis. 

16.1.2 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original 

a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

16.1.3 - Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido. 

16.1.4 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

16.1.5 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

Pintópolis revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente, comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 

escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

16.1.6 - O Município de Pintópolis poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

16.1.7- Para atender a seus interesses, o Município de Pintópolis poderá alterar quantitativos, sem que 

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do 

artigo 65, da Lei no. 8.666/93. 

 

17- DO FORO 

 

17.1-Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação fica eleito o foro 

da Comarca de São Francisco/MG, com exclusão de qualquer outro. 

 

 

 

Pintópolis- MG, 15 de Março de 2023. 

 

 

Naldene Cordeiro Pinto 

Pregoeiro. 

 

 

 

 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 
        ESTADO DE MINAS GERAIS 
      CNPJ 01.612.481/0001-59 

  
 
 

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 038/2023. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2023. 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

OBJETO 

Sistema de Registro de Preços para Eventual e Futura Contratação de Microempresas-ME, empresas 

de pequeno Porte-EPP ou Equiparadas para prestação de serviços de moldagem, confecção e 

instalação de próteses dentárias com fornecimento de material e mão de obra especializada para 

atendimento ao município de Pintópolis. 

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser prestados junto a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Pintópolis/MG. 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

EM TERMOS DE ECONOMICIDADE 

A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação a contratação de empresa ou 

profissional em questão, poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre profissionais do 

ramo, mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante 

certamente será o “Menor Preço ofertado”. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, 

necessariamente a Administração obterá a economia, não obstante seja ela uma expectativa que 

dependerá diretamente do preço praticado no mercado em relação ao objeto ofertado pelas 

empresas/profissionais, cuja escolha recairá naquela que cotar o Menor Preço. 

 

Para os fins desta Instrução são consideradas as seguintes definições: 

 

1. Prótese Parcial Mandibular Removível - Prótese Parcial Removível intra-oral , dento-muco-

suportada ou dento-suportada indicada para reabilitar pacientes parcialmente desdentados na 

mandíbula, confeccionadas com estrutura metálica do referido metal, com dentes artificiais de resina 

acrílica unidos a bases confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável e à estrutura metálica. 

Este produto é obtido a partir de modelos de gesso tipo IV que reproduzem as arcadas e os rebordos 

residuais dos pacientes. 

 

2. Prótese Parcial Maxilar Removível -Prótese Parcial Removível Odontológica, dento-muco-suportada 

ou dento-suportada indicada para reabilitar pacientes parcialmente desdentados na maxila, 
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confeccionadas com estrutura metálica do referido metal, com dentes artificiais de resina acrílica 

unidos a bases confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável e à estrutura metálica. Este 

produto é obtido a partir de modelos de gesso tipo IV que reproduzem as arcadas e os rebordos 

residuais dos pacientes. 

 

3. Prótese Total Mandibular -muco-suportada, indicada para reabilitar pacientes totalmente e dentados 

na mandíbula. Estas Próteses Odontológicas deverão ser confeccionadas com dentes artificiais de resina 

acrílica, unidos a bases individualizadas confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, obtidas 

a partir de modelos de gesso tipo IV que reproduz os rebordos residuais dos pacientes. 

 

4. Prótese Total Maxilar -muco-suportada, indicada para reabilitar pacientes totalmente e dentados na 

maxila. Estas Próteses Odontológicas deverão ser confeccionadas com dentes artificiais de resina 

acrílica, unidos a bases individualizadas confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, obtidas 

a partir de modelos de gesso tipo IV que reproduz os rebordos residuais dos pacientes. 

 

5. As próteses dentárias totais e parciais removíveis deverão ser confeccionadas caracterizadas, com cor 

da gengiva seguindo escala padrão, levando em conta a tonalidade da pele; os dentes deverão seguir a 

padronização de cor, tamanho e qualidade necessários a uma boa estética individualizada não sofrendo 

alteração de coloração e forma frente a variações térmicas e ou pela função mastigatória. 

 

Especificações/Etapas Obrigatórias: 

 

1. Para a confecção das próteses removível total e parcial as seguintes especificações serão necessárias: 

 

a) Confecção de moldeira individual em acrílico incolor, somente para as próteses totais; 

b) Confecção da base de prova em resina acrílica e plano de cera com cera fundida para registro de 

oclusão e dimensão vertical; 

c) Montagem na placa de prova dos dentes de estoque (adquiridos pelo laboratório) apropriados para 

cada caso em particular; 

d) Os dentes de estoque deverão ter tripla prensagem; 

e) Gengiva normal e ou caracterizada de acordo com a solicitação do cirurgião dentista; 

f) Palato rosa ou incolor de acordo com a solicitação do cirurgião dentista; 

g) A confecção da estrutura metálica das próteses parciais removíveis deve ser feita com liga virgem de 

Cobalto-Cromo, de acordo com o desenho solicitado pelo cirurgião dentista; 

h) Novo acabamento e polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação. 

2 Para cada “Ordem de fornecimento” emitida pela secretaria de Saúde, o prestador deverá 

providenciar a entrega de cada etapa de confecção das próteses totais e próteses parciais em até 2(dois) 

dias úteis (ex. base de prova com plano de cera, montagem de dentes e acrilização). A armação 

metálica da prótese parcial removível poderá ser entregue em até 5(cinco) dias, sendo que para a 

acrilização serão mantidos o prazo anterior de 2(dois) dias úteis.  
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3 Para reembasamentos, polimentos, glazeamento e demais ajustes finais será mantido o prazo de 02 

(dois) dias úteis; 

 

4 Os prazos estipulados nos itens anteriores serão contados 24 (vinte e quatro) horas após a realização 

da moldagem pela empresa contratada. 

 

5 A contratada deverá dar seguimento às peças protéticas já iniciadas cumprindo rigorosamente os 

prazos estabelecidos. 

 

6 Garantir o cumprimento das metas de qualidade gerais e específicas desde a admissão do usuário a 

até o término do período de vigência da garantia das próteses fornecidas (período de seis meses); 

 

7 Observar e garantir as questões de sigilo profissional; 

 

8 Utilizar os recursos tecnológicos e equipamentos apropriados, de maneira 

adequada; 

 

9 O laboratório deverá dispor de áreas, instalações e equipamentos necessários, suficientes e adequados 

para a realização dos serviços contratados, respeitados os aspectos normativos de operacionalidade 

aplicáveis e previstos nos instrumentos normativos do Ministério da Saúde e da Secretaria Municipal 

de Saúde; 

 

10 Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração de dados cadastrais, para 

atualização, bem como proceder a(s) alteração (ões) cadastral (is) no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (CNES), nos casos em que for necessário. 

 

11 Realizar o lançamento da produção no sistema de faturamento de prótese 

fornecido pelo Ministério da Saúde ( BPA Magnético ). A empresa deverá possuir competência técnica 

para a operação do sistema, na qual ficará sob inteira responsabilidade da contratada. 

 

12 Atender, durante a vigência do contrato, às necessidades de próteses dentárias do município, desde 

que respeitada a sua capacidade operacional e a cota mensal preestabelecida; 

 

13 Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do Contrato; 

 

14 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar ao Contratante, aos 

usuários e a terceiros a eles vinculados, tendo como agente o prestador, na pessoa de prepostos ou 

estranhos; 
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15 Apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas; 

 

16 Responsabilizar-se pelo transporte dos insumos e peças de seu estabelecimento até o local 

determinado ou deste até o seu estabelecimento; 

 

17 Responsabilizar-se pela contratação e deslocamento dos profissionais 

necessários à execução dos procedimentos, de seu estabelecimento até o local 

determinado ou deste até o seu estabelecimento. 

 

18 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, no todo ou em parte, quaisquer próteses 

odontológicas citadas no preâmbulo deste Edital, se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes 

dos serviços ou dos materiais empregados, dentro do período de garantia, sem ônus adicional para a 

Contratante, conforme prazos definidos; 

 

19 Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas normas técnicas e de 

biossegurança; 

 

20 Assegurar que haja estoque suficiente de materiais para confecção das próteses odontológicas, 

conforme proposta de produção, não podendo o prestador alegar indisponibilidade dos mesmos, sob 

pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas; 

 

21 Respeitar a decisão do responsável técnico (cirurgião-dentista) do município, quando esse solicitar 

correções de defeitos ou substituição de peças em qualquer etapa do processo; 

 

22 Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários; 

 

23 Cumprir as normas definidas pelo Contratante quanto ao fluxo de atendimento, prazos de entrega e 

de garantia e outros procedimentos necessários para o atendimento aos usuários do SUS. 

 

24 Entregar juntamente com o faturamento, a relação dos pacientes atendidos. 

 

25 Quando da necessidade de informações ou dúvidas referente a procedimentos a serem realizados, o 

fornecedor deverá entrar em contato com a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

26 Fornecer as devida Notas Fiscais, nos termos da Lei; 

 

27 Fica sob responsabilidade da Contratada qualquer problema que seja detectado na falha da 

confecção das próteses; 

 

28 O prestador será responsável pela etapa clínica ( moldagem ) e confecção laboratorial de todas as 

etapas das próteses totais e parciais removíveis e próteses fixas, incluindo moldeira individual, base de 
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prova com plano de cera, em próteses removíveis e procedimentos pós ajuste clínico como acabamento 

e polimento em próteses removíveis. 

 

29 Todos os materiais necessários para confecção das próteses correrão à custa da contratada; 

 

30 Todo o transporte a ser executado em função da entrega será de única e total responsabilidade da 

contratada, ocorrendo por sua conta e risco da operação, inclusive fretes, embalagens, carga e descarga; 

 

31 A contratada se responsabilizará por todos os danos causados por seus 

empregados ao município e/ou terceiros. 

 

 

  Pintópolis-MG, 15 de Março de 2023. 

 

 

 

 

Elza Nascimento de Santos Aguiar 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II MODELO DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL N 018/2023. 

PROCESSO Nº 038/2023. 

À Prefeitura Municipal de Pintópolis- MG.   

Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2023- Comissão de Licitações - Carta-Proposta de prestação de 

serviços Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme 

Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

REPRESENTANTE: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

2-CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

Item Quant. Und Descrição Marca V. Unt V.Total 

       

Total Estimado:>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  

 

2.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pregão. 

 

2.3-O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, e 

prestação dos serviços tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre a prestação de serviços.  

 

  2.5- Declaramos aceitar as condições expressas no Edital em anexo, e nas     Leis n° 10.520/02, 123/06 

e 8.666/93, com as atualizações que lhe foram introduzidas. 

 

  Local: ........................................... Data: .........../...../20... 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N 018/2023. 

PROCESSO Nº 038/2023. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

(Atenção: esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes) 

  

(razão social na empresa)_____________________________CNPJ N.º: 

___________________________________com sede na _________________________________ 

(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do 

previsto no inciso VII do artigo 4.º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU de 18/07/2002, 

DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 

participação no Pregão n.º 018/2023. 

  

___________ de_________ de _______ de 2023. 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2023. 

PROCESSO Nº 038/2023. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

 

A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n°  _____________________, por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr.(a) _______________________, portador (a) da Carteira de Identidade 

n° _________________ expedida pela SSP/__ e de CPF n° _________________ DECLARA, para fins 

do disposto no Edital do Pregão Presencial n° 018/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 

penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006; 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n° 123/2006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(localidade)_______, de ____________de 20.... 

.......................................... ....................................................... 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 

 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica 

da empresa licitante. 
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ANEXO V.  

MODELO DE DECLARAÇÃO EMPREGA MENOR 

Processo Licitatório nº 038/2023. 

Pregão Presencial nº 018/2023. 

 

A Empresa ___________________________ CNPJ N.º _______________,(endereço 

completo)______________ Nº_______, Bairro________________________, Cidade ____________-

_______- neste ato representada  por seu proprietário/ sócio-gerente ou representante por procuração, o 

Sr. __________________________, brasileiro, (estado civil)__________________, 

profissão____________________, portador da Carteira de Identidade nº ____________- SSP ______, 

inscrito no CPF/MF sob o nº _________________________. Declara que não há no quadro de pessoal 

desta Empresa, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1.993, sob a nova redação da Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1.999. 

 

 

_________– _______, ______ de _________ ______ de 20..... 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO-VI. 

MODELO DE DECLARAÇÃO FATO IMPEDITIVO. 

Processo Licitatório nº 038/2023. 

Pregão Presencial nº 018/2023. 

 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº …........................, 

por intermédio do seu representante legal o Sr.(a) …...................., portador da Carteira de Identidade nº 

…......................... e do CPF nº …................, DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em 

qualquer das condições impeditivas, especificando:  

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública;  

3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 

outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos;  

4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 

consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94.  

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-

se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTOPOLIS à ocorrência de quaisquer fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos 

termos do artigo 32, parágrafo 2º, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações.  

 

...............................................  

(local e data)  

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 

nº do documento de identidade 
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ANEXO VII 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/QUANTITATIVO/PREÇO ESTIMADO 

Processo Licitatório nº 038/2023. 

Pregão Presencial nº 018/2023. 

Item Descrição Quantidade 

Preço 

Unit. 

Médio 

Valor 

Total 

Médio 

1 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 

Parcial Mandibular Removível: 

 

Prótese Parcial Removível intra-oral em liga de 

cromo-cobalto, dento-muco-suportada ou dento-

suportada indicada para reabilitar pacientes 

parcialmente desdentados na mandíbula, 

confeccionadas com estrutura metálica do referido 

metal, com dentes artificiais de resina acrílica 

unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável e à estrutura metálica. Este 

produto é obtido a partir de modelos de gesso tipo 

III que reproduzem as arcadas e os rebordos 

residuais dos pacientes 

300 413,88 124.166,01 

2 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 

Parcial Maxilar Removível: 

 

Prótese Parcial Removível Odontológica intra-oral 

em liga de cromo-cobalto, dento-muco-suportada 

ou dentosuportada indicada para reabilitar 

pacientes parcialmente desdentados na maxila, 

confeccionadas com estrutura metálica do referido 

metal, com dentes artificiais de resina acrílica 

unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável e à estrutura metálica. Este 

produto é obtido a partir 

de modelos de gesso tipo III que reproduzem as 

arcadas e os rebordos residuais dos pacientes. 

300 413,88 124.166,01 

3 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 

Total Mandibular: 
Prótese Total Mandibular - muco-suportada, 

indicada para reabilitar pacientes totalmente e 

dentados na mandíbula. Estas Próteses 

Odontológicas deverão ser confeccionadas com 

dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases 

individualizadas confeccionadas em resina acrílica 

300 412,22 123.666,99 
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termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 

gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais 

dos pacientes. 

4 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 

Total Maxilar: 
Prótese Total Maxilar - muco-suportada, indicada 

para reabilitar pacientes totalmente e dentados na 

maxila. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 

confeccionadas com dentes artificiais de resina 

acrílica, unidos a bases individualizadas 

confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 

gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais 

dos pacientes. 

300 412,22 123.666,99 

VALOR TOTAL 495.666,00 
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ANEXO VIII 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Processo Licitatório nº 038/2023. 

Pregão Presencial nº 018/2023. 

Pelo presente instrumento, credenciamos o (a) Sr.(a) 

_________________________________________________________, portador(a) do Documento de 

Identidade n.º ____________________, inscrito no CPF sob o nº _____________________, como 

representante da empresa ______________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº __________________, para participar da licitação acima referenciada, instaurada pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTOPOLIS- MG, na qualidade de representante legal, outorgando-

lhe plenos poderes para pronunciar-se em nosso nome, bem como formular proposta comercial, efetuar 

lances, assinar documentos, manifestar-se em nome da empresa, requerer vista de documentos e 

propostas, interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e 

valioso.  

 

Local e Data 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 

 

 

Atenção: Reconhecer firma. 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO 

Processo Licitatório nº 038/2023. 

Pregão Presencial nº 018/2023. 

 

Fornecimento de Material de Moldagem para confecção de Próteses Dentarias. 

 

A..................................., CNPJ..................................., por intermédio do seu representante legal, o 

Sr.(a)........................................, portador(a) do RG nº .................e CPF nº........................................., 

DECLARA, sob as penas da Lei, que fornecerá  todo o material necessário para a realização do 

processo de moldagem para confecção das próteses dentarias no município, em quantidades suficientes 

para atendimento do quantitativo de próteses constantes do Edital de Pregão Presencial nº................, 

processo licitatório...................... . 

 

Material que será fornecido pela empresa......................................: 

 

- Recipientes para preparação de material 

- Moldeiras bucais de diversos tamanhos 

- Alginato para uso odontológico  

- Gesso para uso odontológico  

- Ceras 

- Instrumentais de mão 

- Fresas 

- EPI completo 

................................., ....................,..........de ..................de 2023 

Nome representante legal 

Nome da empresa 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO 

Processo Licitatório nº 038/2023. 

Pregão Presencial nº 018/2023. 

 

Realização do Processo de Moldagem e Plano de Orientação para Prótese Dentária 

 

A..................................., CNPJ..................................., por intermédio do seu representante legal, o 

Sr.(a)........................................, portador(a) do RG nº .................e CPF nº........................................., 

DECLARA,sob as penas da Lei, que realizará rodo o processo de moldagem e plano de orientação para 

confecção das próteses dentarias no município de _________/___, disponibilizando para as atividades, 

profissionais devidamente habilitados (Cirurgião dentista ou técnico em prótese dentaria), bem como 

demais auxiliares para execução dos procedimentos em unidade básica de saúde do município em datas 

e quantidade de pacientes a serem programadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Todas as despesas com deslocamento, alimentação e hospedagem serão de responsabilidade da empresa 

contratada. 

 

................................., ....................,..........de ..................de 2023 

 

 

________________________________ 

Nome representante legal  

Nome da empresa 
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ANEXO XI 

DECLARAÇÃO 

Processo Licitatório nº 038/2023. 

Pregão Presencial nº 018/2023. 

 

Cumprimento das normas estabelecidas no Art. 2º da Portaria nº 1.825 de 24 de agosto de 2012 e Nota 

Técnica do Ministério da Saúde sobre credenciamento e repasse de recursos para os laboratórios 

regionais de Próteses Dentárias – LRPD. 

 

A..................................., CNPJ..................................., por intermédio do seu representante legal, o 

Sr.(a)........................................, portador(a) do RG nº .................e CPF nº........................................., 

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre todas as normas estabelecidas no Art. 2º da Portaria 

1.825 de 24 de agosto de 2012 e Nota Técnica do Ministério da Saúde sobre credenciamento e repasse 

de recursos para os laboratórios regionais de Próteses Dentárias – LRPD. 

 

................................., ....................,..........de ..................de 2023 

 

 

________________________________ 

Nome representante legal 

Nome da empresa 
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ANEXO XII- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata de Registro de Preços nº-----------/2023 

Pregão Presencial nº 018/2023. 

Processo Administrativo Nº 038/2023  

 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA 

DE SAÚDE. 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o Município de ________________, Estado 

da _____________, com sede à Rua _____________, nº _____, Bairro ________ CEP: _______, 

inscrito no CNPJ nº:_____________, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.__________________ e, do outro lado, a(o) 

Sr(a)_______________________, CPF nº.________________ Cédula de Identidade nº_______, 

residente e domiciliado a ________________ doravante designada(o) simplesmente 

“CONTRATADO(A)”, tem justo e avençado o presente contrato de prestação de serviços na área da 

saúde de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 10.520/02 e suas alterações e das seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(A) CONTRATADO(A) declara que aceita prestar os serviços, objeto 

deste contrato, com total observância do regime do MUNICÍPIO, na área de saúde, Sistema de 

Registro de Preços para Eventual e Futura Contratação de Microempresas-ME, empresas de 

pequeno Porte-EPP ou Equiparadas para prestação de serviços de moldagem, confecção e 

instalação de próteses dentárias com fornecimento de material e mão de obra especializada para 

atendimento ao município de Pintópolis. 

Item Descrição Quantidade 
Preço 

Unit. 

Valor 

Total 

1 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 

Parcial Mandibular Removível: 

 

Prótese Parcial Removível intra-oral em liga de cromo-

cobalto, dento-muco-suportada ou dento-suportada 

indicada para reabilitar pacientes parcialmente 

desdentados na mandíbula, confeccionadas com 

estrutura metálica do referido metal, com dentes 

artificiais de resina acrílica unidos a bases 

confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável e 

à estrutura metálica. Este produto é obtido a partir de 

modelos de gesso tipo III que reproduzem as arcadas e 

os rebordos residuais dos pacientes 

300   
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2 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 

Parcial Maxilar Removível: 

 

Prótese Parcial Removível Odontológica intra-oral em 

liga de cromo-cobalto, dento-muco-suportada ou 

dentosuportada indicada para reabilitar pacientes 

parcialmente desdentados na maxila, confeccionadas 

com estrutura metálica do referido metal, com dentes 

artificiais de resina acrílica unidos a bases 

confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável e 

à estrutura metálica. Este produto é obtido a partir 

de modelos de gesso tipo III que reproduzem as arcadas 

e os rebordos residuais dos pacientes. 

300   

3 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese Total 

Mandibular: 
Prótese Total Mandibular – muco-suportada, indicada 

para reabilitar pacientes totalmente e dentados na 

mandíbula. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 

confeccionadas com dentes artificiais de resina acrílica, 

unidos a bases individualizadas confeccionadas em 

resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de 

modelos de gesso tipo III que reproduz os rebordos 

residuais dos pacientes. 

300   

4 

Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese Total 

Maxilar: 
Prótese Total Maxilar – muco-suportada, indicada para 

reabilitar pacientes totalmente e dentados na maxila. 

Estas Próteses Odontológicas deverão ser 

confeccionadas com dentes artificiais de resina acrílica, 

unidos a bases individualizadas confeccionadas em 

resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de 

modelos de gesso tipo III que reproduz os rebordos 

residuais dos pacientes. 

300   

VALOR TOTAL  

 

 CLÁUSULA SEGUNDA: O(A) CONTRATADO(A) cabe o dever de segurança pelos serviços 

prestados na forma deste contrato aos usuários da assistência do MUNICÍPIO. 

 

 Parágrafo Único: O(A) CONTRATADO(A) será responsável pelo(a)s conseqüências 

decorrentes de culpa profissional individualmente e/ou em equipe. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA: O MUNICÍPIO se reserva o direito de, a qualquer tempo, e a seu 

exclusivo critério, avocar a si a prestação da assistência ao paciente. 
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 CLÁUSULA QUARTA: Os serviços objeto deste contrato que tenham sido regularmente 

prestados conforme o estipulado na “CLÁUSULA PRIMEIRA” serão pagos O(À) 

CONTRATADO(A), pelo MUNICÍPIO, de acordo com os valores adjudicados ao vencedor no Pregão 

Presencial nº._____/2023.  

 

 CLÁUSULA QUINTA: Observado o regime normativamente estabelecido pelo MUNICÍPIO, 

O(A) CONTRATADO(A) apresentará, mensalmente, dentro do prazo fixado pelo MUNICÍPIO em 

impressos/modelos aprovados pelo mesmo, relatório inerente às atividades realizadas correspondentes 

aos serviços prestados no mês anterior, juntamente com a respectiva documentação complementar. 

 § 1O. - O MUNICÍPIO liquidará a(s) conta(s) mensal(ais) apresentada(s) pelo(a) 

CONTRATADO(A) no prazo de até 10 (dez) dias da data de sua aprovação, ressalvada a hipótese de 

suspensão e/ou interrupção da conferência, ou do processamento da documentação, por motivos 

administrativos ou técnicos, o que implicará em correspondente dilatação do prazo. 

  § 2o. - As eventuais reclamações, retificações ou impugnações do MUNICÍPIO, relativamente 

à(s) conta(s) e/ou fatura(s) apresentada(s) pelo(a) CONTRATADO(A), serão feitas por escrito. 

 

 CLÁUSULA SEXTA: O MUNICÍPIO poderá fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo 

interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a efetiva realização dos serviços 

contratados, e a observância do regime assistencial de que trata a “CLÁUSULA PRIMEIRA”. 

 § 1O. - O(A) CONTRATADO(A) proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal que 

o MUNICÍPIO designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é facultada; iguais facilidades serão 

proporcionadas às assistentes sociais, bem como a qualquer outro servidor do MUNICÍPIO no 

desempenho de suas funções. 

  § 2o. - A fiscalização de que trata esta “CLÁUSULA” terá por objeto, notadamente, as 

condições para prestação dos serviços bem como o controle “a posteriori” da assistência prestada, 

cabendo exclusivamente AO(A) CONTRATADO(A) integral responsabilidade e eficiência técnica da 

prestação assistencial; assim, a faculdade de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá, nem 

reduzirá, a responsabilidade do(a) CONTRATADO(A), de sua administração e prepostos, inclusive 

perante terceiros proveniente de qualquer ação indevida ou omissão, cuja eventual ocorrência não 

implicará jamais co-responsabilidade do MUNICÍPIO. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA: O(A) CONTRATADO(A) deverá manter em perfeita regularidade 

suas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou para fiscais, bem como sua 

situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, devendo apresentar junto com a 

fatura mensal o comprovante de recolhimento junto ao INSS, FGTS e PIS ao MUNICÍPIO e sempre 

que este julgar necessário, as comprovações dessa regularidade. 

 

 CLÁUSULA OITAVA: O presente contrato subordina-se a plano de despesa/reembolso 

compatível com os recursos pertinentes. 
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 CLÁUSULA NONA: O(A) CONTRATADO(A) deverá notificar o MUNICÍPIO de qualquer 

modificação essencial de sua pessoa jurídica (inclusive da respectiva representação legal, mesmo em 

caráter transitório ou eventual) e, notadamente, de qualquer alteração relevante no Estatuto, Contrato 

Social ou Ato Constitutivo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA: Mediante termo aditivo, o presente ajuste será modificado pelas 

partes, sempre que ocorrer alteração do “modelo padronizado” de contrato adotado pelo MUNICÍPIO. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O MUNICÍPIO providenciará a(s) publicação(ões) 

resumida(s), no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de ____________ do contrato, bem como de 

termo(s) aditivo(s), se for o caso, e outras determinadas em lei. 

 

  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A inobservância, pelo(a) CONTRATADO(A), de 

qualquer cláusula, condição ou obrigação constante deste ajuste, ou de dever originado de norma legal 

ou regulamentar pertinente, autorizará o MUNICÍPIO a aplicar a seu critério, qualquer das seguintes 

sanções: 

 a) advertência; 

 b) “multa dia” de caráter penal; 

 c) rescisão com multa de valor equivalente a 20 (vinte) “multas-dia”. 

 

 § 1o. - A “multa-dia” corresponderá a 1/60 (um sessenta avos) do valor do último faturamento 

mensal liquidado. 

 

 § 2o. - A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta CLÁUSULA não elidirá o direito 

de o MUNICÍPIO exigir o ressarcimento integral das perdas e danos que o fato gerador da sanção 

acarretar para ele ou terceiro. 

 

 § 3o. - Independentemente da ordem de sanções, o MUNICÍPIO poderá optar pelo(a) rescisão 

contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do respectivo fato gerador, sem prejuízo da multa 

penal prevista na alínea “c”, do “caput” desta CLÁUSULA, nos casos previstos na Cláusula Décima-

Segunda. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Pela sua inexecução total ou parcial o presente contrato 

será rescindido em qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do contratante, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 e observados os artigos 79 § 2o. e § 5o. e 80, todos da 

Lei Federal nº.8.666/93, assegurado o contraditório e ampla defesa do(a) CONTRATADO(A). 
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 § Único - Mediante simples aviso extra-judicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 

poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, precedida de 

autorização escrita e fundamentada do diretor do MUNICÍPIO, desde que haja conveniência 

administrativa na forma estabelecida no inciso II e § 1º do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A presente ATA terá vigência por 12 (DOZE) 

meses a contar da data de sua assinatura, hipótese em que se observará, no que couber, o disposto no 

Parágrafo Único da CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. 

  § Único - Mediante acordo entre as partes o presente termo de contrato poderá ser prorrogado 

por iguais e sucessivos períodos até o limite de sessenta meses, de conformidade com o Inciso II do 

Artigo 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os recursos para atender as despesas do MUNICÍPIO, 

resultantes deste Contrato, correrão a conta da dotação orçamentária do ano vigente. 

 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO, constante do presente orçamento e para os 

exercícios subsequentes, pelo(a) dotação que vier a ser alocada para atender as obrigações da 

mesma natureza. 

 

   § Único: O presente contrato tem o valor estimado para seu período de vigência de .........() 

meses,  com o valor de R$_ (_________________________) mensais, com base nos dados 

estipulado(s) na(s) cláusulas próprias, segundo os preços de remuneração constantes das normas 

específicas que vigorarem para as respectivas prestações. 

   CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA: Fica eleito o Foro da comarca de São Francisco, em renúncia 

a qualquer outro, para dirimir questão direta ou indiretamente relacionada com este contrato. 

 E por assim haverem ajustados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, 

todas assinadas pelas partes juntamente com duas testemunhas abaixo: 

________-__, _____, de _________________ de 2023. 

 

_____________________________ 

Contratante 

____________________________________ 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

1)_________________________________  

   CPF: 

2)_________________________________ 

   CPF: 


